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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
Requer ao Sr. Governador informação sobre a viagem à Suíça da Secretaria de Políticas
para a Mulher.
 
 
Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com
o artigo 166 do Regimento Interno requeiro seja oficiado o Sr. Governador de São
Paulo, Tarcísio de Freitas, para prestar as seguintes informações:
 
 
 
No  dia  03  de  maio  de  2023,  foi  publicado  no  Diário  Oficial  do  Estado,  decreto
autorizando o afastamento da Sra. Secretaria Estadual de Políticas para a Mulher para
cumprir  agenda em Genebra,  Suíça,  sem prejuízos dos vencimentos do seu cargo.
Segundo a programação do evento, que pode ser conferida no link do evento, pode-se
perceber o carácter religioso do mesmo. Considerando a laicidade do estado e das
funções e deveres da Secretaria, solicitamos as seguintes informações:
 
 
 
1 - A Secretaria está representando o Estado de São Paulo no evento?
 
 
2 - Qual é a justificativa para a liberação da Secretaria sem prejuízo de vencimentos em
evento religioso, que nada se relaciona com as atribuições do seu cargo e de nenhum
outro?
 

 
 

Justificativa
 
 
 

Motivados pelas matérias jornalisticas publicadas pelos jornais "A Folha de São Paulo"
e "Metrópoles" buscamos ter acesso aos devidos esclarecimentos do caso.
 
 
 
 
 
 

Paula da Bancada Feminista
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